
PODER LEGISUtHVe
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 166/2025

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a pintura das faixas de trânsito e lombadas, na rua Manoel Danaso, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes, que residem e que trafegam 
na referida rua, em nosso município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no locai, como 
forma de preservar os veículos, e dar segurança aos pedestres que residem e transitam pelo referido 
local, afim de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2025.

ĉ 7/7 cP -
Márcio Francisco Gomes

Vereador
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